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JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

A presente aquisição faz parte das medidas de proteção para o 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do Coronavírus (COVID-19). 

Importante se faz ressaltar que a demanda não se encontra registrada 

no Plano Anual de Contratações, entretanto, a presente aquisição visa a 

atender demanda urgente, imprevisível em decorrência da declaração da 

Organização Mundial da Assistência Social (OMS) da pandemia do COVID-19, 

doença respiratória aguda causada pelo novo Coronavírus (Sars-Cov-2), em 

virtude da rápida difusão do vírus por vários países. 

Acresce, ainda, que a presente contratação encontra-se amparada pelo 

disposto pela Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, alterada pela 

Medida Provisória nº  926, de  20 de março de  2020, assim como no Decreto 

Municipal 006/2020, que dispõe sobre as medidas de enfrentamento no âmbito 

municipal, à pandemia do corona vírus COVID-19. 

A contratação ocorrerá por meio de dispensa de licitação, art. 4º, da Lei 

Federal nº 13.979/2020, em virtude da situação emergencial. 

A razão da contratação se deve ao fato que a administração municipal 

de Inhangapi vem desenvolvendo esforços no sentido de melhorar o 

atendimento à população, destarte, promove a aquisição deste objeto com 

fulcro de atender ao interesse público presente na necessidade da utilização 

desses insumos para atender os usuários dos serviços do nosso município 

destinada ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, viabilizando ações que contribuam 

para prevenção de contaminação e disseminação do vírus, todos estes 

usuários e famílias atendidas pela secretaria de assistência social para 

identificar essas famílias, garantindo-lhes melhor atendimento, bem como, 

condições de Saúde àqueles que necessitem de atenção especifica e em 

vulnerabilidade social, com acesso igualitário, respeitando as diferenças 
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biológicas entre as faixas etárias. Tem sido nossa preocupação dotar nosso 

município de infraestrutura básica em nossas unidades para podermos receber 

de forma adequada aqueles que procuram auxílio. A emergência de saúde 

pública reclama providência ágeis para atendimento a necessidade de 

aquisições urgentes para enfretamento da pandemia, sendo então essa 

modalidade é a que melhor se coaduna com o planejamento institucional rápido 

e urgente, onde espera-se melhor atender às demandas que ora se 

apresentam, agilizando a aquisição de dos produtos e materiais, de modo a 

combater e enfrentar emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente da COVID-19. Não se podendo aguardar maiores prazos para 

aquisição dos produtos em tela, posto que se causará prejuízo incomensurável 

ao município, que se encontra em estado de emergência, assim como todo o 

país, e ainda o interesse público só será atendido satisfatoriamente se a 

Secretaria de Assistência Social adquirir os materiais requisitados evitando, 

assim, mais sofrimento para a população carente. 

Sendo assim, essa aquisição é de suma importância, visto que alinhados 

a outros cuidados e políticas já adotados por esse órgão, são instrumentos de 

extrema valia e relevância no combate e prevenção ao contágio e proliferação 

do Coronavírus (COVID19). 

 

Inhangapi/Pa, 11 de Maio de 2020. 

 

 

Lidia dos Santos Piedade 

Secretária Municipal de Assistência Social 
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